
CLUBE DE CAMPISMO DO PORTO
Rua da Constituição, 803    4200-201 PORTO
TLF: TLM:
EMAIL: ccporto@ccporto.pt

1
1.1  Sócio Nº

1.2  Categoria

2
2.1  Nome

2.2  Morada

2.3  Localidade 2.4  Cod. Postal -
2.5  Tlf. Resid. 2.6  Tlmv.

2.7  Email

2.8  Nacionalid. 2.9  País

3
3.1  Data Nasc. - - 3.2  Est. Civil

3.3  NIF/N.C. 3.4  Sexo

3.5  Tipo Doc. 3.6  Doc. Nº

3.7  Local Emissão 3.8  Data - -

4
4.1  Profissão

5

 AUTORIZO O SUPRACITADO (MENOR)

 CANDIDATAR-SE A SÓCIO DO CLUBE DE CAMPISMO DO PORTO 5.1  ASS.

 O SÓCIO Nº 

5.2 - -

5.3  O Sócio Proponente - -

6
- -

 O Presidente

7
 RECIBO Nº  DATA - -  ASS.

PROPOSTA DE ADMISSÃO

NÃO PREENCHERINFORMAÇÕES INTERNAS           

222 011 507 968 496 199

 O Candidato (que aceita o clausulado no verso)

 OBSERVAÇÕES

No preenchimento deste formulário utilize caneta de cor preta e letra legível em letra maiúscula.
Será recusada a proposta que não se mostre completa e corretamente preenchida.

 APROVADO EM REUNIÃO DE DIREÇÃO DE:

NÃO PREENCHERREGISTO E CODIFICAÇÃO

Declara tomar inteira responsabilidade pela idoneidade moral do candidato supra

APROVAÇÃO DA PROPOSTA      NÃO PREENCHER

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

ASSINATURAS

IDENTIFICAÇÃO

DADOS PESSOAIS

 (OS CANDIDATOS A SÓCIOS MENORES DE 18 ANOS, NÃO PODERÃO SER ADMITIDOS SEM QUE OS PAIS OU TUTORES AUTORIZEM)



DECLARAÇÃO DE PRIVACIDADE 

1. O(a) Proponente presta o seu esclarecido consentimento ao Clube de Campismo do Porto para: a) Recolher os dados
pessoais nos termos legalmente permitidos (nome, idade ou data de nascimento, naturalidade, sexo, língua usada, tipo e
número de documento de identificação, número de contribuinte e de associado, morada, número de telefone e fax,
endereço electrónico, profissão, habilitações literárias e fotografia; Caso o titular dos dados seja menor ou interdito, os
dados de identificação indicados no número anterior abrangem o nome das pessoas sobre o qual exercem o poder
paternal ou do tutor e as formas de contacto);

b) Tratamento dos dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos; 

c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das finalidades da recolha ou do tratamento
posterior, garantindo a sua confidencialidade; 

d) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou
ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de
tratamento ilícito dos mesmos; 

2. O Clube de Campismo do Porto obriga-se a: 

e) Informar imediatamente o/a Proponente/ Sócio(a), devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer
investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou suspeita da mesma,
independentemente de colocar ou não em causa a segurança e integridade dos Dados Pessoais; 

f) Garantir o exercício, pelos titulares, dos respetivos direitos de informação, acesso e oposição; 

g) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos por si contratados e que venham a
ter acesso a dados pessoais no contexto do Contrato cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção
de dados pessoais, designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso
para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares ou, se aplicável, ser o seu
processamento objeto de notificação ou de pedido de autorização à Comissão Nacional de Proteção de Dados;


